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INDICAÇÃO Nº. 552/2022 
 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 
 
                  O Vereador que presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais 
vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que seja feito 
pintura nas faixas para ciclista e a criação de novas ciclovias. 
 

JUSTIFICATIVA 
      

           Esta indicação tem como objetivo principal promover o incentivo ao uso da bicicleta como 
meio de transporte alternativo, não poluente e saudável e a expansão das ciclovias em nosso 
Município. Os nortes da modernidade urbana apontam para a necessidade de adequação dos 
espaços públicos para o uso da bicicleta como meio de transporte, que, além das ciclovias, 
ciclofaixas e faixas compartilhadas, é composto também por paraciclos e bicicletários. Pois, para 
utilização da bicicleta como meio de transporte se faz necessário também a instalação de 
ferramentas destinadas ao estacionamento das mesmas nos locais de grande afluência de 
pessoas, tais como, órgãos públicos, escolas, parques, praças municipais, unidades de saúde 
públicas municipais, e os espaços ao longo das ciclovias/ciclofaixas. A utilização da bicicleta 
como meio de transporte proporciona a cidade uma opção de locomoção que ocupa menos 
espaço, é ágil, silenciosa, contribui para a promoção da saúde do seu usuário e não afeta o meio 
ambiente, já que não emite gases poluentes e ainda retira da rua um carro, diminuindo assim a 
quantidade de veículos em circulação. A exemplo de outros municípios brasileiros essa indicação 
prevê a pintura nas ciclovias, ciclofaixas e faixas compartilhadas bem como a criação de novos 
trajetos em locais de grande afluxo de pessoas proporcionando o estímulo à utilização do 
transporte não motorizado, buscando também reduzir a incidência de bicicletas indevidamente 
estacionadas nas vias públicas, acorrentadas a placas de sinalização e a árvores, prejudicando 
muitas vezes o tráfego dos pedestres e causando outros inconvenientes. Com base nestes 
fundamentos, esperamos a aprovação da presente indicação. Maiores informações em Plenário.  

 

Sala de Sessões, 01 junho de 2022 
 

Vanderlan Moraes da Hora 
 

Vereador 


